
 

REQUERIMENTO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, na forma regimental, seja expedido ofício 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Itanhaém, Tiago Rodrigues Cervantes, para 

que preste a esta Casa de Leis, por meio da Secretaria competente e em coordenação com a 

administração do Poupatempo, informações acerca da acessibilidade na entrada principal do 

referido prédio público. 

 

Diante disso, faço os seguintes questionamentos: 

 

1. A entrada principal da unidade do Poupatempo de Itanhaém atende plenamente 

às normas de acessibilidade da ABNT NBR 9050? 

2. Existe projeto técnico aprovado ou em fase de elaboração para a construção de 

rampa de acesso com inclinação adequada e corrimão na entrada principal?  

3. Em caso positivo, qual a previsão orçamentária e a data estimada para o início e 

conclusão das obras de adequação? 

4. Enquanto a rampa definitiva não é instalada, quais medidas paliativas estão 

sendo adotadas para garantir a entrada autônoma e segura de pessoas com 

deficiência ou mobilidade reduzida? 

 

 

 

 

 

Requer informações ao Poder Executivo e aos órgãos 
gestores competentes sobre a viabilidade e o 
cronograma para a implantação de rampa de acesso 
para cadeirantes na entrada principal da unidade do 
Poupatempo de Itanhaém. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação fundamenta-se na Lei Federal nº 13.146/2015 (Lei 

Brasileira de Inclusão), que estabelece o direito ao acesso prioritário e digno aos 

serviços públicos. O Poupatempo é um centro de alta rotatividade, e a inexistência de 

uma rampa adequada na entrada principal configura uma barreira física que cerceia o 

direito constitucional de ir e vir dos cidadãos cadeirantes e com mobilidade reduzida. 

A intervenção é urgente para garantir que a infraestrutura urbana do município 

seja inclusiva e respeite a dignidade de todos os usuários que buscam atendimento 

naquele órgão. 

 

 

 

 

Sala Dom Idílio José Soares, 27 de março de 2026. 

SEVERINO BENTO GOMES 
(BILL GOMES) 

VEREADOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=70M8-1GE5-REMF-6A32 , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 70M8-1GE5-REMF-6A32
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